ANEXO XII
IRPJ, CSLL, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP RETIDOS NA FONTE PELAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, PESSOAS JURÍDICAS DE QUE TRATA O INCISO III, DO ART. 34, DA LEI Nº 10.833/2003,AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS (COSIRF) 
Item 
Código/Variação 
Periodicidade 
Período de Apuração do Fato Gerador 
Denominação 

1 
4085/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidas na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

2 
4397/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
CSLL - Retida na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

3 
4407/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
Cofins - Retida na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

4 
4409/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
PIS/Pasep - Retida na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

5 
6147/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

6 
6175/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

8 
6188/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

9 
6190/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

10 
6228/02 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
CSLL - Retida na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 - Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

11 
6230/02 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
PIS/Pasep -Retida na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 - Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

12 
6243/02 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
Cofins -judicial 
Retida na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 - Pagamento a PJ amparada por medida 

13 
6256/02 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ - Retido na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 - Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

14 
8739/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

15 
8767/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

Item 
Código/ Variação 
Periodicidade 
Período de Apuração do Fato Gerador 
Denominação 

1 
4085/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidas na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

2 
4397/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
CSLL - Retida na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios -Pagamento a PJ amparada por medida judicial) 

3 
4407/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
Cofins -Retida na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios -Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

4 
4409/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2006 
PIS/Pasep -Retida na fonte pelos órgãos da administração direta, autarquias e fundações da administração pública dos Estados, Distrito Federal e Municípios - Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

5 
6147/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de ja-neiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mis-ta e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833/2003 

6 
6147/04 
Semanal 
A partir da 1ª semana de janeiro de 2006 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas autarquias e fundações públicas federais 

7 
6175/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833/2003 

8 
6175/04 
Semanal 
A partir da 1ª semana de janeiro de 2006 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas autarquias e fundações públicas federais 

9 
6188/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mis-ta e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833/2003 

10 
6188/04 
Semanal 
A partir da 1ª semana de janeiro de 2006 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas autarquias e fundações públicas federais 

11 
6190/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833/2003 

12 
6190/04 
Semanal 
A partir da 1ª semana de janeiro de 2006 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep -Retidos na fonte pelas autarquias e fundações públicas federais 

13 
6228/02 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
CSLL -Retida na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833/2003 -Pagamento a PJ amparada por medida judicial 

14 
6228/04 
Semanal 
A partir da 1ª semana de ja-neiro de 2006 
CSLL - Retida na fonte pelas autarquias e fundações públicas federais - Pagamento a PJ amparada por me-dida judicial 
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16 
8835/01 
Quinzenal 
Da 1ª quinzena de janeiro até a 2ª quinzena de abril de 2005 
IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

17 
8848/01 
Quinzenal 
Da 1ª quinzena de janeiro até a 2ª quinzena de abril de 2005 
IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

18 
8850/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ e CSLL - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

19 
8863/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidas na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

20 
9060/01 
Quinzenal 
A partir da 1ª quinzena de janeiro de 2005 
IRPJ, CSLL, Cofins e PIS/Pasep - Retidos na fonte pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e PJ de que trata o inc. III, do art. 34, da Lei nº 10.833, de 2003 

